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PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 
Processo Administrativo: 038/2026 
Inexigibilidade: 020/2026 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDIÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DECORRENTE DA ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025, PROCESSO Nº 09/2025, CONCORRÊNCIA Nº 02/2025, DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

EMENTA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. “CARONA”. JUSTIFICATIVA 

APRESENTADA. OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA, POR MEDIÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 

OBRA, DECORRENTE DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 07/2025, PROCESSO Nº 09/2025, CONCORRÊNCIA 

Nº 02/2025, DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP. LEI 14.133/21. 

ANÁLISE JURÍDICA. POSSIBILIDADE.  

 
I. RELATÓRIO. 

 
Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal, solicitando análise jurídica quanto a possibilidade de celebração de contrato de locação 

de imóvel por esta Administração Pública, com escopo no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, cujo 

objeto é LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA ZEQUINHA CARLOS, NÚMERO 262, 

CENTRO, EM BOM SUCESSO - MG, PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO SISTEMA 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.  

 
Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica. 
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I. Documento de formalização da demanda.  

II. Estudo Técnico Preliminar.  

III. Mapa de riscos.  

IV. Termo de Referência.  

V. Estimativa de despesa.  

VI. Declaração de adequação orçamentária.  

VII. Autorização da autoridade competente.  

VIII. Laudo de Avaliação do Imóvel.  

IX. Certificado da Inexistência de Imóveis Públicos Disponíveis que atendam o 

Objeto.  

X. Justificativa da singularidade do imóvel.  

XI. Documentos de habilitação do contratado.  

XII. Minuta do Contrato. 

  
É a síntese do necessário. 

  
II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Geral do Município, 

partindo-se da premissa básica de que ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 

organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas de sua 

competência. 

 
Isto porque, nos termos da Lei 3.720/22, que dispõe sobre a alteração na estrutura, 

organização da administração direta do Poder Executivo, compete à Procuradoria Geral do 

Município de Bom Sucesso/MG, entre outras atribuições, conforme art 2º, §3º, Anexo I, da 

mencionada Lei, proceder com o assessoramento jurídico em questões de licitações e contratos 

em geral:  

 

“Art. 2º. (...) 

§3º. As atribuições e qualificação exigidas dos cargos constantes deste artigo 

estão definidas no anexo I, da presente Lei.  

Anexo I.  

Atribuições: Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades jurídicas e 

correlatas de interesse do Município. I –Coordenar o assessoramento jurídico 
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à Administração Direta, incluída a assistência ao Prefeito nos assuntos 

jurídicos relativos à entidade da Administração Direta e Indireta do Município; 

(...)”.  

 
Desta forma, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos 

atuantes junto ao Setor de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade da 

advocacia de maneira geral, se limita à análise jurídica da compatibilidade jurídica da matéria 

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente sugerir soluções vislumbradas por esta 

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor 

, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito 

municipal, nos limites do seu juízo de mérito. 

 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA. 

 
Compete a todos os poderes o exame constitucional das Leis, zelando pela Supremacia 

da Carta Magna, ou seja, para aqueles que têm a previsão de regulamentação em sua Constituição 

Estadual, devem regulamentar o referido Decreto em seu estado ou município, enquanto não 

regulamenta cumpra-se o que esta escrito na Legislação Federal, exemplo disto é a aplicação da 

Lei 14.133/21, mas como a mesma já fora regulamentada neste Município, leva em consideração o 

Decreto Municipal. 

 
Aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir, obrigatoriamente, um 

regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. A 

regulamentação para as licitações e contratações públicas foi inovada em âmbito nacional, por meio 

na promulgação da Lei nº 14.133/2021.  

 
Hely Lopes Meirelles definiu que: “Licitação é o procedimento administrativo mediante 

o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse”. 

 
Todavia, há guisa de exceção, a Lei de Licitações (Lei Federal no 14.133/21) permite, 

observemos a inteligência do artigo 40, da Lei Federal sob comento que traça a hipótese de Sistema 

de Registro de Preço: 
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“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o seguinte: 

(...) 

II. processamento por meio do sistema de registro de preços quando pertinente”.  

 

Conforme entendimentos doutrinário e jurisprudencial, a Administração Pública não 

pode negar a validade ou eficiência à Lei que cumpre a Constituição. Se a Lei vem para 

regulamentar atos o preceito maior, que é a Constituição Federal, não há como negar o seu 

cumprimento. 

 

A demanda supracitada permite à Administração Pública a de aderir ao Sistema de Re-

gistro de Preço mesmo não sendo participante da Ata, como é o caso deste Instituto, conforme 

discorre o Decreto Municipal, e mais, desde que não ultrapasse as condições previstas no artigo do 

mesmo decreto. 

 

Percebemos que nossa legislação é bem rígida ao órgão não participante, com bastan-

tes exigências, exigências estas, que antes da adesão devem ser cumpridas integralmente por este 

Instituto sob pena de ser considerado nulo. 

 
A ideia central do princípio da legalidade informa que a atividade administrativa deve 

estar sempre pautada pela Lei, ou seja, ao administrador só é dado fazer (ou deixar de fazer), aquilo 

que a Lei autoriza expressamente. Em outras palavras, sob pena de praticar ato inválido e expor-

se. Enquanto no âmbito das relações privadas prevalece o princípio da autonomia da vontade, per-

mitindo-se ao cidadão fazer tudo o que não seja proibido por Lei, na Administração Pública esta 

autonomia inexiste, porquanto a autuação estatal é limitada exatamente pelo disposto no texto legal. 

 
Hely Lopes Meirelles definia o princípio da legalidade: 

 
“Percebemos que nossa legislação é bem rígida ao órgão não participante, com 

bastantes exigências, exigências estas, que antes da adesão devem ser cumpridas 

integralmente por este Instituto sob pena de ser considerado nulo. 

(...) 

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na Ad-

ministração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração 

Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei, para o particular, significa 

“pode fazer assim”, para o administrador público significa “deve fazer assim”.  

  

Já o princípio da publicidade indica que os atos da Administração devem merecer a mais 

ampla divulgação possível entre os administrados, e isso porque constitui fundamento do princípio 
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propiciar-lhes a possibilidade de controlar a legitimidade da conduta dos agentes 

administrativos. Só com a transparência dessa conduta é que poderão os indivíduos aquilatar a 

legalidade ou não dos atos e o grau de eficiência de que se revestem. 

 

Perfilhando esse entendimento, José Eduardo Martins Cardozo define este princípio: 

 
“Entende-se princípio da publicidade, assim, aquele que exige, nas formas admitidas em 

Direito, e dentro dos limites constitucionalmente estabelecidos, a obrigatória divulgação 

dos atos da Administração Pública, com o objetivo de permitir seu conhecimento e 

controle pelos órgãos estatais competentes e por toda a sociedade” (CARDOZO, José 

Eduardo Martins. Princípios Constitucionais da Administração Pública (de acordo com a 

Emenda Constitucional n.o 19/98). IN MORAES, Alexandre. Os 10 anos da Constituição 

Federal. São Paulo: Atlas, 1999, p. 15019).  

 

Após análise dos autos, esta Assessoria Jurídica verificou existência da minuta de con-

trato administrativo constante nos autos, documento este que encontra-se no kit para adesão a Ata 

de Registro de Preço disponibilizado órgão detentor da ata que seguira as mesmas regras e con-

dições da Minuta que originou o contrato para aludida contratação, pelo que atende a todos os 

requisitos da lei.  

 
Destaca-se que é imprescindível a publicação do contrato, após a sua assinatura, uma 

vez que esta é uma condição de eficácia, obedecendo, assim, os princípios da legalidade e da 

publicidade. 

 
IV.  CONCLUSÃO.  

 
Em face do exposto, opina esta Procuradoria Geral do Município, nos limites da análise 

jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, 

favoravelmente a adesão a Ata de Registro de Preços pretendida, sugerindo o prosseguimento do 

feito nos seus ulteriores atos.   

 
É o parecer, s.m.j.  

Bom Sucesso/MG,12 de março de 2026. 

 
 
 

Leonardo Lara Oliveira 
Procurador Geral do Município 

OAB/MG 86.941 

Helder Neemias Nangino 
Divisão de Procuradoria Geral do Município 

OAB/MG 202.373 
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